ILMO(A) SENHOR(A) OFICIAL(A) DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE __________________ - ESTADO DA(O) _________________.

DECLARAÇÃO DE PRIMEIRA AQUISIÇÃO IMOBILIÁRIA 
PARA FINS RESIDENCIAIS COM FINANCIAMENTO PELO SFH 
OU 
CIÊNCIA DE NÃO OBTENÇÃO DE DESCONTO 

Nome: _______________________________________________________________________________, 
Nacionalidade: ___________, Estado C.: ___________, Prof.: ___________, RG: _______________, CPF: ________________, filiação: _______________________________________________________, endereço eletrônico: _________________________________, contato telefônico: _________________, e seu(sua) cônjuge ou companheiro(a): Nome: _______________________________________________,  
Nacionalidade: ___________, Estado C.: ___________, Prof.: ___________, RG: _______________, CPF: ________________, filiação: _______________________________________________________, endereço eletrônico: _________________________________, contato telefônico: _________________, residente(s) e domiciliado(s)(a): _________________________________________________________,
na qualidade de COMPRADOR(ES) do imóvel matriculado sob o nº ____________________ no Registro Geral deste Ofício, vem(vêm) requerer e declarar sob as penas da Lei que:

01) (____) – Está ciente da NÃO obtenção de desconto, previsto no artigo 290 da LRP, pois não se enquadra em todos os requisitos legais:  
a) esta não é sua primeira aquisição imobiliária financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH (é irrelevante para a concessão do benefício a existência de imóvel anterior adquirido de forma diversa, conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Mauro Campbell Marques, no bojo do PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS nº 0007496-70.2024.2.00.0000);
b) o desconto somente é deferido para fins residenciais (não se aplica para obras comerciais);
c) o desconto somente é deferido para financiamentos pelo SFH (não se aplica para SFI ou na ausência de indicação).
 
02) (____) - Esta SIM é sua primeira aquisição imobiliária para fins residenciais e financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pelo qual declara sob as penas da Lei cumprir com todos os requisitos legais. Portanto, requer a redução dos emolumentos e da Taxa de Fiscalização Judiciária em 50% (cinquenta por cento) de que trata o art. 290 da Lei Federal 6.015/1973.

_______________________________ - _________, em ............ de ................................. de 202___.


_______________________________                       _________________________________
Requerente                                                                     Requerente
